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DECRETO N° 2.091 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
(ALTERA DECRETO N° 2051 QUE NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade
com as Leis Municipais n° 1.271de 04 de março de 1998 e 1.561
de 25de janeiro de 2007 e

CONSIDERANDOa solicitação da Dirigente Municipal de Ensino através de ofício
26/2017 SMEde 08/02/2017, protocolo 940 de 09/02/2017 que solicita alteração de
membros

DECRETA:

ARTIGO 1° - Fica alterada a composição do Conselho Municipal da Educação
nomeado através de Decreto 2.051 de 04/07/2016, com a nomeação dos
seguintes membros dos respectivos seguimentos que abaixo especifica em
substituição aos membros anteriormente nomeados, ficando da seguinte forma:

I - REPRESENTANTEDA SECRETARIAMUNICIPAL DEEDUCAÇÃO

TITULAR: Izilda de Fátima Aparecida Guerra
Endereço: Rua 04, n° 317,Jardim Santo Antonio, AnalândiajSP.
RG. 6.467.793-X, CPF:06834827854

/1- REPRESENTANTESDOSDIRETORESESCOLARESMUNICIPAIS

TITULAR 2: Camila Marconi Brandão Alves
Endereço: Rua 07, n° 353 - Centro, AnalândiajSP
RG30.836.932-4 CPF.:305 265 378-41

SUPLENTE:Maria Aparecida Moura Mina
Endereço: Rua iiAI/, n° 26 - Jardim Santo Antonio, AnalândiajSP
RG.7.511.805;CPF:017313

v- REPRESENTANTEDOSPAIS DEALUNOS

TITULAR 1:Camila Gomes Cezarim Rocha
Endereço: Rua 03, n° 496, Centro, AnalândiajSP
RG.:29.084.066-1; CPF.:290.791.498-70

ARTIGO 2° - Permanecem inalteradas
2.051/2016.

as demais disposições do Decreto l~
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ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dez dij', do "rs de fevereiro do ano de dois
mil e dezessete. I !'1 i •--__ ,;1)
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Jairo Apdrecido Mascia
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria
de Analândia, em 10 de fevereiro
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